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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2017 

 
Entre SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS; entidade sindical 
profissional, registrada no Ministério do Trabalho processo nº 47998.008340/2005-80 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.087.854/0001-58, com sede na Rua Duque de Caxias nº 368, Centro, Campinas - SP, por sua presidente infra-assinado, 
a Sra. Leide Mengatti, e de outro lado, SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE SERVIÇOS MÉDICOS - SINCOOMED, 
entidade sindical patronal, com sede na Rua Maria Paula, nº 123, 15º andar, conjunto 152 – São Paulo – SP, CEP 01319-
001, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda, sob o nº 60.902.764/0001-02 e 
Registro Sindical no Ministério do Trabalho e Emprego processo nº 24440.033982/89-28, representado por seu 
Presidente infra-assinado, Dr. Dilson Lamaita Miranda, celebram entre si a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO composta das seguintes clausulas e condições: 
 
 

1. VIGÊNCIA E DATA-BASE 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá vigência de 1(um) ano, com início em 1º de junho de 2016 e término em 
31 de maio de 2017. 
 

2. ABRANGÊNCIA 
A presente norma coletiva é aplicável, exclusivamente aos trabalhadores representados pelo Sindicato Suscitante, o 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS E REGIÃO, que exerçam 
suas funções e hospitais e prontos atendimentos das cooperativas de serviços médicos na base territorial composta pelas 
cidades de Adamantina, Aguaí, Águas de Lindóia, Águas da Prata, Álvaro de Carvalho, Americana, Amparo, Araraquara, 
Araras, Artur Nogueira, Atibaia, Atlântida, Bastos, Bragança Paulista, Cabreúva, Cafelândia, Cajamar, Campinas, Campo 
Limpo Paulista, Capivari, Cardeal, Conchal, Cosmópolis, Dracena, Elias Fausto, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, Espírito 
Santo do Pinhal, Fernão, Flórida Paulista, Francisco Morato, Gália, Garça, Getulina, Guaimbê, Herculândia, Holambra, 
Hortolândia, Iacri, Ibaté, Ibitinga, Indaiatuba, Inúbia Paulista, Irapuã, Irapuru, Itapólis, Itapira, Itupeva, Itatiba, Itú, Jafá, 
Jaguariuna, Jamaica, Jarinú, Joanópolis, Julio de Mesquita, Jundiaí, Junqueiropólis, Lácio, Leme, Limeira, Lindóia, Louveira, 
Lúcelia, Marília, Mogi-Guaçu, Mogi Mirim, Monte Alegre do Sul, Monte Mor, Morungaba, Nova Europa, Novo Horizonte, 
Nova Odessa, Oriente, Oswaldo Cruz, Pacaembú, Padre Nóbrega, Panorama, Pântano, Parapuã, Parnaso, Paulicéia, 
Paulínia, Paulópolis, Pedreira, Pinhalzinho, Piracaia, Pirassununga, Pompéia, Porto Feliz, Rafard, Rinópolis, Salmorão, 
Salto, Santa Mercedes, Santo Antonio do Jardim, Santo Antonio da Posse, São João da Boa Vista, São João do Pau D'Alho, 
São Roque da Fartura, São Sebastião da Grama, Serra Negra, Socorro, Sumaré, Tabatinga, Tuiuti, Tupã, Tupi Paulista, 
Universo, Valinhos, Vargem, Várzea Paulista, Vera Cruz, Vinhedo e Virgínia, 
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→ SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

3. SALÁRIO DE INGRESSO, CARGOS E PROMOÇÕES 
A partir de 1º de junho de 2016, os pisos salariais ou salários de ingresso passarão a vigorar com os seguintes valores: 
 

Função Junho / 2016 

Apoio .......................................................... R$ 1.062,00 

Administração ............................................. R$ 1.314,00 

Auxiliar de Enfermagem ............................... R$ 1.617,00 

Técnico de Enfermagem .............................. R$ 1.676,00 

 
Parágrafo Primeiro: Os valores previstos nesta cláusula serão reajustados na forma da legislação vigente ou de acordo 
com a política salarial de cada empregador, prevalecendo sempre o critério mais favorável ao empregado. 
 
Parágrafo Segundo: As eventuais diferenças salariais oriundas da presente norma coletiva de trabalho serão pagas por 
ocasião do pagamento dos salários do mês de setembro/2016, ou seja, até o 5º dia útil de outubro de 2016, com 
destaque nos recibos de pagamento. 
 

4. REAJUSTES E CORREÇÕES SALARIAIS 
Fica estabelecido o reajuste salarial de 9,82% (nove inteiros e oitenta e duas centésimas por cento) a partir de 01 de 
junho de 2016 a incidir sobre os salários de maio de 2016. 
 
Parágrafo Primeiro: Serão compensadas todas as antecipações legais, convencionais ou espontâneas concedidas no 
período revisando, ainda que não comunicadas ao suscitante, principalmente, conforme a Instrução Normativa nº 1 do C. 
TST. 
 
Parágrafo Segundo: As eventuais diferenças salariais oriundas da presente norma coletiva de trabalho serão pagas por 
ocasião do pagamento dos salários do mês de setembro/2016, ou seja, até o 5º dia útil de outubro de 2016, com 
destaque nos recibos de pagamento. 
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5. PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
O empregador que efetuar o pagamento de salário e de outros direitos dos empregados por meio de cheque, deverá 
proporcionar aos empregados o direito de se ausentarem do trabalho para descontar esse cheque, dentro do horário de 
funcionamento dos bancos sacados, excluindo-se os horários de refeição. 
 

6. ATRASO NO PAGAMENTO 
Sem prejuízo da caracterização da justa causa prevista no artigo 483, “d” da CLT, os empregadores pagarão multa de 
0,5% (meio por cento) do valor devido, ao dia até o 5º (quinto) dia, sendo que do 6º (sexto) dia em diante, a multa será 
de 1% (um por cento) ao dia, caso não satisfaçam, nos prazos previstos em lei, os salários, as gratificações natalinas, a 
remuneração ou abono de férias e demais benefícios adquiridos pela CLT. 
 

7. ENTREGA DO DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO / HOLERITES 
O empregador fornecerá aos empregados holerites ou envelopes de pagamento, contendo o nome do empregador, o 
período a que se refere à discriminação das importâncias pagas a qualquer titulo, inclusive horas extras, adicional e 
remunerações do trabalho nos dias de descanso obrigatório, os descontos e o depósito de FGTS. 

8. SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO 
Ao empregado chamado para substituir outro com salário superior, será garantido igual salário do substituído, enquanto 
durar a substituição, seja qual for o motivo desta, sem considerar as vantagens pessoais, desde que a substituição seja 
por prazo superior a 30 (trinta) dias. 
 

9. ADIANTAMENTO SALARIAL 
Fica fixado até o 15º dia útil do mês para pagamento dos adiantamentos salariais, que serão entre 30 e 50% (trinta e 

cinquenta por cento) da remuneração do mês. 

 
 

→ GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

10. ADICIONAL DE HORA EXTRA 
As horas extraordinárias serão remuneradas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) para as duas primeiras horas e 
100% (cem por cento) para as demais. 
 
Parágrafo primeiro: Fica estabelecido na vigência deste Acordo Coletivo, o Sistema de Compensação de Horas, que 
permitirá que os empregados possam compensar até 2 (duas) horas extraordinárias realizadas na jornada de um dia útil 
de trabalho, pela correspondente diminuição de jornada em outro dia, durante o prazo máximo, 06 (seis) meses a contar 
do mês posterior a data da realização da jornada extraordinária, desde que a jornada diária de trabalho não ultrapasse 10 
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horas, e a soma das jornadas semanais de trabalho previstas, em conformidade com a nova redação do parágrafo 
segundo, do artigo 59 da C.L.T., trazida pela M.P. nº 1.779-5 de 14.12.98, inclusive os sábados não trabalhados. 
 
Parágrafo segundo: A quantidade máxima de horas a serem acumuladas no banco de horas será de 80 (oitenta) horas, 
atingido esse limite a cooperativa deverá pagar as demais, ou seja, a partir da 81ª (octogésima primeira) hora com o 
adicional respectivo. 
 
Parágrafo terceiro: Os empregados cuja jornada de trabalho diária seja inferior a 8 (oito) horas, somente poderão ter 
creditadas no banco de horas, apenas 2 (duas) horas extraordinárias realizadas em dias úteis de trabalho. 
 
Parágrafo quarto: As horas extras do banco de horas serão compensadas em descanso sem qualquer adicional. As horas 
extras não compensadas e todas as demais horas extras serão remuneradas a 70% (setenta por cento) quando realizadas 
de segunda-feira à sábado e com adicional a 100% (cem por cento) domingos e feriados, que serão incidido sobre o valor 
da hora normal, ressalvados os casos em que os adicionais sejam maiores. 
 
Parágrafo quinto: Fica proibida a compensação das horas extras no período de aviso prévio. 
 
Parágrafo sexto: Se houver conveniência e oportunidade da empresa, as horas extras poderão ser compensadas em 
momento anterior ou posterior às férias, de modo a proporcionar ao funcionário, tempo maior de descanso. 
 

11. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO  
Em 31/12/99, findou-se a concessão do adicional por tempo de serviço, mantendo-se o benefício, no entanto, exclusiva-
mente aos empregados que já estavam efetivamente recebendo o benefício ou adicional por tempo de serviço (ATS) em 
31/12/1999. Os respectivos montantes serão congelados nos valores monetários, em Reais, que foram pagos e, 
01/01/2000. Referido valor deverá ser destacado no recibo de pagamento. 

12. FORNECIMENTO DE REMÉDIOS  
Os empregadores, mediante apresentação de receita médica, fornecerão a preço de custo, os remédios a seus emprega-
dos e dependentes direitos, desde que tais remédios sejam padronizados pelo estabelecimento do empregador. 

13. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
As cooperativas obrigam-se ao fornecimento de refeições a todos os empregados pelo sistema de vale refeição ou vale-
alimentação, ou em refeitório próprio, bem como mediante convênio com supermercados ou restaurantes em valor a 
critério de cada cooperativa, considerando-se o mínimo suficiente ao fim destinado após pesquisa de mercado em cada 
localidade, que será atualizada semestralmente, autorizado o desconto máximo de até a 0,5% do valor do benefício, 
ressalvados os casos em que haja benefício maior. 
 

14. AUXÍLIO-TRANSPORTE 
Os empregadores concederão aos seus empregados vale transporte, de conformidade com a legislação vigente. 
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15. ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR 
O empregador concederá a seus empregados, gratuitamente, assistência médica hospitalar através de plano de saúde 
básico próprio da empresa dentro de suas peculiaridades. 
 

16. AUXÍLIO CRECHE 
O empregador que tenha entre seus empregados mais de 30(trinta) mulheres com idade acima de 16 (dezesseis) anos 
manterá, no local de trabalho, um berçário, ou concederão creche para os filhos das empregadas, desde o nascimento 
até 5 (cinco) anos de idade, com fornecimento de alimentação, podendo a creche ser substituída por convênios, de 
conformidade com a Portaria 3296/86, ou ajuda-creche em valor equivalente a 5% (cinco por cento) do menor salário da 
categoria, por mês e por filho. 

17. ADICIONAL NOTURNO 
O trabalho noturno será pago com adicional de 40% (quarenta por cento), a incidir sobre o salário da hora normal. 
 

→ CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

18. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO 
Os empregadores ficam obrigados a promover as anotações na Carteira Profissional da função efetivamente exercida 
pelo empregado de acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 
 
Parágrafo Único: Assegura-se ao empregado, indenização correspondente a 01 (um) dia de salário, por dia de atraso, se 
houver retenção da CTPS pelo empregador, para as anotações legais, por prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas.  
 

19. DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 
No caso de despedimento, o empregador entregará aos empregados uma carta-aviso com o motivo da dispensa, sob 
pena de presunção de dispensa imotivada. 
 

20. AVISO PRÉVIO 
Ao empregado demitido sem justa causa, o aviso prévio será de 30 dias, com o acréscimo de 3 dias para cada ano de 
serviço prestado ao mesmo empregador, devendo referida condição iniciar a partir do primeiro ano do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: Para os trabalhadores com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade a mais de 5 anos de casa, 
será concedido aviso prévio de 45 (quarenta e cinco) dias, sem prejuízo do disposto no item acima, limitando a soma total 
do período de aviso prévio a 90 (noventa) dias. 
 
Parágrafo Segundo: Os primeiros 30 (trinta) dias do aviso prévio serão trabalhados, se assim desejar o empregador. Os 
dias excedentes a 30 (trinta) serão sempre indenizados. 
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Parágrafo Terceiro: O empregado demitido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando comprovar a 
obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do pagamento doas dias não trabalhados. No início do período do 
aviso prévio, o empregado poderá optar pela redução 2 (duas)  horas no começo ou no final do ano da jornada de 
trabalho.   
 

21. CARTA DE REFERÊNCIA 
O empregador fornecerá aos empregados, quando demitidos sem justa causa, carta de apresentação, que deverá ser-lhe 
entregue ao mesmo, no ato da homologação da rescisão contratual. 
 

22. GARANTIAS NA RESCISÃO DE CONTRATO 
O saldo de salário do período trabalhado antes do aviso prévio e do período de aviso prévio trabalhado, quando for o 
caso, deverá ser pago por ocasião do pagamento geral dos demais empregados, se a homologação da rescisão não se der 
antes desse fato. 

23. DIREITOS ADQUIRIDOS 
As condições mais favoráveis existentes nos contratos individuais e nos acordos coletivos de trabalho firmados entre as 
cooperativas de serviços médicos e este Sindicato Profissional serão mantidas aos empregados. 
 

24. CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIOS  
Os empregadores que possuam mais de 100 (cem) empregados, permitirão aos empregados por eles indicados, livre 
acesso e custearão cursos de formação profissional e/ou aperfeiçoamento, no mínimo de 01 (um) curso anual, realizado 
em entendimento com a entidade sindical. 
 
Parágrafo único: Quando realizados fora do horário normal, os cursos e reuniões obrigatórios terão seu tempo remune-

rado como trabalho extraordinário. 

 
 

→ RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES 

25. INDENIZAÇÃO POR MORTE 
Será pago à família do empregado, em caso de sua morte, pecúlio igual a duas vezes a remuneração do falecido no mês 
anterior ao óbito; o valor do pecúlio será dobrado se a morte tiver decorrido de acidente de trabalho ou doença 
profissional. 
 
Parágrafo único: A Empresa que oferecer aos seus empregados Seguro de Vida, com capital segurado individual de no 
mínimo o valor previsto nesta cláusula, está isenta de seu cumprimento. 
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26. FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
O empregador fornecerá aos empregados, gratuitamente, todo o material indispensável ao exercício de suas atividades. 

27. ESTABILIDADE DE SERVIÇO MILITAR 
Serão garantidos emprego e salário ao empregado em idade de prestação do serviço militar, desde o alistamento até a 
incorporação e nos 30 (trinta) dias após o desligamento da unidade em que serviu, além do aviso prévio estabelecido na 
CLT. 
A garantia de emprego será extensiva ao empregado que estiver servido no tiro de guerra. 
Havendo coincidência entre o horário da prestação do tiro de guerra com o horário de trabalho, o empregado não 
sofrerá desconto do descanso semanal remunerado (DSR) e de feriados respectivos, em razão das horas não trabalhadas 
por este motivo. A esse empregado não será impedida a prestação de serviço no restante da jornada. 

28. ESTABILIDADE PORTADORES DE DOENÇA NÃO PROFISSIONAL 
Será garantido o emprego ou salário por 60 (sessenta) dias ao empregado que retornar do auxílio-doença, desde que o 
afastamento tenha sido por prazo superior a 15 (quinze) dias. 
 

29. ESTABILIDADE APOSENTADORIA 
Aos empregados que comprovadamente estiverem a 12 (doze) meses da aquisição do direito à aposentadoria, nos seus 
prazos mínimos, e que contem com mais de 05 (cinco) anos na empresa, fica assegurado o emprego ou salário durante o 
período que faltar para aposentar-se, salvo pedido de demissão, distrato entre as partes e dispensa por justa causa. 
Adquirido o direito, extingue-se a estabilidade. 
 
Aos empregados que comprovadamente estiverem a, no mínimo, 18 (dezoito) meses da aquisição do direito à aposenta-
doria, nos seus prazos mínimos, e que contem com mais de 10 (dez) anos na empresa, fica assegurado o emprego ou 
salário durante o período que faltar para aposentar-se, salvo pedido de demissão, distrato entre as partes e dispensa por 
justa causa. Adquirido o direito extingue-se a estabilidade.  
 
Caso o empregado dependa de documentação para comprovar o tempo de serviço, terá, para tal fim, 60 (sessenta) dias 
de prazo, a partir da notificação da dispensa, no caso de aposentadoria simples, e 90 (noventa) dias, no caso de 
aposentadoria especial. 
 
 

→ JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

30. DURAÇÃO E HORÁRIO DA JORNADA 
Ficam estabelecidas as seguintes jornadas especiais de trabalho: 12 x 36 horas com 03 (três) folgas mensais, 6 horas 
diárias com 06 (seis) folgas mensais e 40 horas semanais. 
 
A) PARA OS EMPREGADOS EM HOSPITAIS: 

http://www.sinsaude.org.br/
mailto:sinsaude@sinsaude.org.br


 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS   
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS E REGIÃO 
 
 
  SEDE CENTRAL: 

Rua Duque de Caxias, 368 - Centro Caixa Postal 488 
CEP: 13015-310 – Campinas - SP Site: http://www.sinsaude.org.br 
Fone/Fax: (19) 3739-4277 E-mail: sinsaude@sinsaude.org.br        

 

 
SUBSEDES E POSTOS DE ATENDIMENTO 

 
Americana: Rua Padre Epifânio Estevam , 510, Centro - (19) 3462-1680     Itapira: Rua da Penha, 318, Santo Antonio - (19) 3863-0950 
Amparo: Rua Washington Luís, 165, Centro - (19) 3807-5225     Itu: Rua Benjamin Constant, 357, Centro – (11) 4013-2956 
Araraquara: Av. Prudente de Moraes, 872, Centro - (16) 3335-1218     Jundiaí: Rua Rangel Pestana, 1344, Centro - (11) 4586-6655 
Araras: Rua Santo Antonio, 113, Jd. Belvedere - (19) 3541-8032     Limeira: Rua Francisco F. da Rosa, 701, Vl. S. Cristovam - (19) 3441-3473 
Posto Atend. Atibaia: Rua José Bim, 349, 1º andar, Centro - (11) 4412-4428     Marília: Rua Amazonas, 80, Centro - (14) 3413-1147 
Posto Atend. Bragança P.: Rua Cel. Assis Gonçalves, 605, Centro - (11) 3404-4277     Posto Atend. Mogi Guaçu: Rua Minas Gerais, 50, Jd. Centenário - (19) 3818-4442 
Dracena: Rua Edison Silveira Campos, 1.299, Centro - (18) 3821-5392     Posto Atend. Pinhal: Praça Rio Branco, 161, Centro - (19) 3651-4135 
Posto Atend. Garça: Rua José Augusto Escobar, 345 – Centro - (14) 3471-0103     São João B. Vista: R. Dom Duarte L. e Silva, 630, Bela Vista - (19) 3631-3676 

Posto Atend. Indaiatuba: Rua Osvaldo Cruz, 69 - Centro - (19) 3825-0755     Tupã: Rua Caingangs, 401, Centro (14) 3496-1936 

 
                        Página 10 
 

 
I – ENFERMAGEM E APOIO, tais como copa cozinha, lavanderia, limpeza, manutenção, costura, farmácia, segurança e 
outros não especificados: 
 
a) 12 x 36, ou seja, doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso, considerando-se o horário noturno e 
diurno conforme estabelecido em lei, com 3 (três) folgas mensais, já compensados os feriados civis e religiosos, conforme 
artigo 9º da Lei nº 605/49 e Sumula 444 do TST, com exceção ao previsto na cláusula quadragésima sétima do presente 
instrumento coletivo (feriado da categoria), com 1 (uma) hora  de intervalo para alimentação e descanso inclusa na 
referida jornada 
 
b) 6 (seis) horas diárias com 6 (seis) folgas mensais, observando-se a jornada conforme prevista em lei, já compensados 
os feriados civis e religiosos, conforme artigo 9º da Lei nº 605/49, com exceção ao previsto na cláusula quadragésima 
sétima do presente instrumento coletivo (feriado da categoria), com 15 (quinze) minutos de intervalo para alimentação e 
descanso inclusos na referida jornada. 
 
II – ADMINISTRAÇÃO, (tais como escritório, faturamento e contabilidade). 
 
40 (quarenta) horas semanais, com sábados, domingos e feriados livres. 
 
B) PARA OS EMPREGADOS EM CLÍNICAS E LABORATÓRIOS: 
 
a) 12 x 36, ou seja, doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso, considerando-se o horário noturno e 
diurno conforme estabelecido em lei, com 3 (três) folgas mensais, já compensados os feriados civis e religiosos, conforme 
artigo 9º da Lei nº 605/49 e Sumula 444 do TST, com exceção ao previsto na cláusula quadragésima sétima do presente 
instrumento coletivo (feriado da categoria), com 1 (uma) hora de intervalo para alimentação e descanso inclusa na 
referida jornada 
 
b) 6 (seis) horas diárias com 6 (seis) folgas mensais, observando-se a jornada conforme prevista em lei, já compensados 
os feriados civis e religiosos, conforme artigo 9º da Lei nº 605/49, com exceção ao previsto na cláusula quadragésima 
sétima do presente instrumento coletivo (feriado da categoria), com 15 (quinze) minutos de intervalo para alimentação e 
descanso inclusos na referida jornada. 
 
c) 40 horas semanais, para clínicas e laboratórios que trabalham em jornada diária, no horário comercial, observado o 
estabelecido na cláusula 3ª, com domingos e feriados livres. Os empregados que laboram em jornada inferior a 40 horas 
semanais, poderão adotar o regime de 40 horas, mediante acordo entre empregado e empregador, com a assistência dos 
sindicatos patronal e profissional, devendo os empregadores proceder ao correspondente acréscimo salarial de 11,11%. 
 
d) Para os profissionais técnicos e auxiliares de laboratório poderá ser adotada jornada de trabalho de 4 (quatro), 6 (seis) 
ou 8 (oito) horas diárias, desde que o empregador observe o proporcional acréscimo salarial. A jornada e o salário a ela 
correspondente devem estar especificados no respectivo contrato de trabalho. 
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Parágrafo Único: Fica estabelecido que a terceira folga concedida na jornada especial de trabalho de 12 x 36 e a sexta 
folga concedida na jornada especial de trabalho de 6 horas diárias são compensatórias para a quitação de todos os 
feriados civis e religiosos previstos em lei, com exceção ao feriado da categoria, conforme cláusula abaixo. 

31. AMAMENTAÇÃO 
Para amamentar o próprio filho, até que este complete 06 (seis) meses de idade, a empregada terá direito, durante a 
jornada de trabalho, a 02 (dois) descansos especiais, de meia hora cada um. 
 

32. AUSÊNCIA DO EMPREGADO PARA O RECEBIMENTO DO PIS 
Para o recebimento do PIS, sendo necessária a ausência do funcionário durante o período de trabalho, essa ausência não 
será considerada para efeito de desconto de DSR, férias, décimo terceiro salário, bem como o dia do recebimento, caso o 
pagamento não seja efetuado em folha de pagamento. 
 

33. AUSÊNCIA POR MEIO PERÍODO 
As ausências de até meio período, decorrentes de motivos relevantes devidamente comprovados, serão toleradas e não 
acarretarão perda da remuneração correspondente ao repouso semanal, mas o empregador poderá exigir a compensa-
ção do tempo assim perdido, no mesmo dia ou em outros dias da mesma semana ou da semana seguinte. 

34. FALTAS JUSTIFICADAS 
Os empregados poderão deixar de comparecer ao trabalho, sem prejuízo dos salários, nos seguintes casos:  
 
a) Por 03 (três) dias consecutivos, em virtude de morte de filho, cônjuge, irmão ou ascendente, inclusive padrasto, 
madrasta, companheiro ou companheira, sogro ou sogra;  
b) Por 1 (um) dia útil, no ano, para solucionar problemas decorrentes de doença em família (filho, cônjuge, irmão ou 
ascendente, padrasto ou madrasta, companheiro ou companheira, sogro ou sogra), comprovadas por atestado médico;  
c) Por 05 (cinco) dias consecutivos, em virtude de casamento. 
  
Parágrafo único: Aos empregados que trabalham no regime 12 X 36, deverão ser considerados apenas dias úteis 
consecutivos. 
 

35. ABONO DE FALTAS AO EMPREGADO ESTUDANTE 
O empregador abonará a falta do empregado estudante, nos dias de exames vestibulares para ingresso em estabeleci-
mento de ensino superior, se este comunicar com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e apresentar comprovação 
posterior, no mesmo lapso de tempo. 
 

36. FERIADO DA CATEGORIA 
Será considerado feriado para a categoria o dia 12 de maio, data em que se comemorará o “Dia do Empregado em 
Estabelecimentos de Serviço de Saúde”, na base territorial do Sindicato Profissional. 
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Parágrafo Primeiro: Será garantida uma folga a mais a todos os empregados no mês de maio, independentemente de 
recair em feriados, sábados e domingos não trabalhados, folgas ou dias já compensados; 
 
Parágrafo Segundo: Fica garantido a prestação de serviços, conforme escala prévia elaborada pela administração da 
empresa, assegurando-se ao empregado que prestar serviços nesse dia o direito de compensação, até o mês de julho de 
cada ano, ou de receber as horas trabalhadas em dobro. 
 
 

→ FÉRIAS E LICENÇAS 

37. DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 
O início das férias não poderá coincidir com sábados, domingos, feriados ou dias já compensados, devendo o pagamento 
ser feito até 03 (três) dias úteis antes de seu início. 
 
Parágrafo primeiro: O disposto nesta cláusula não se aplica aos empregados do regime 12x36 horas, devendo o início de 
suas férias recair sempre em dia útil de trabalho, independentemente do dia da semana; 
 
Parágrafo segundo: Comunicado ao empregado o período de gozo de férias individuais ou coletivas, o empregador 
somente poderá cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda assim, mediante o 
ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos financeiros por este comprovados. 
 

38. LICENÇA MATERNIDADE 
Será concedida licença de 120 (cento e vinte) dias à empregada gestante, ficando garantido o emprego e salário desde a 
confirmação da gravidez até 05 (cinco) meses após o parto, de acordo com a Constituição Federal, ou 60 (sessenta) dias 
após o término do afastamento compulsório, levando em consideração o mais benéfico para a mãe. 
 
Parágrafo Primeiro: A cooperativa concederá afastamento remunerado às empregadas que queiram adotar legalmente 
filhos, nos termos do artigo 392-a da CLT.  
 
Parágrafo Segundo: A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo judicial de guarda à 
adotante ou guardiã. 

 

→ SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

39. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
O empregador fornecerá aos empregados, gratuitamente, todos os equipamentos de proteção para o exercício das 
respectivas funções, na conformidade da legislação sobre higiene, segurança e medicina do trabalho, sendo obrigatório o 
uso pelo empregado. 
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40. FORNECEDIMENTO DE UNIFORME  
O empregador que exigir dos empregados o uso de uniformes e outras peças especiais de vestuário, ficam obrigados ao 
respectivo fornecimento, gratuitamente. 

41. CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 
O empregador garantirá aos “cipeiros” (titulares e suplentes) as garantias previstas em lei para os dirigentes sindicais.. 

42. EXAMES ADMISSÃO 
Os empregadores custearão os exames médicos para admissão e dispensa de seus empregados, na forma da lei. 

43. ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 
Os empregadores deverão aceitar os atestados médicos e odontológicos passados por facultativos do convênio com o 
Sindicato Profissional, do SUS e do convênio médico oferecido pela empresa. 
 

44. READAPTAÇÃO DO ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL 
Durante a vigência do presente instrumento coletivo o empregador aproveitará, em funções adequadas empregados 
que, de qualquer forma, estejam incapacitados para o exercício normal de suas funções, em razão de acidente típico do 
trabalho ou moléstia profissional, desde que autorizado pelo órgão componente da Previdência Social. 
 
Parágrafo único: Os trabalhadores beneficiados por esta cláusula não poderão servir de paradigma. 

45. MÃO-DE-OBRA LOCADA: 
Fica proibida a contratação de mão-de-obra locada, ressalvadas as hipóteses previstas nas Leis nº 6.019/74 e 7.102/83. 

 
 

→ RELAÇÕES SINDICAIS 

46. REPRESENTANTE SINDICAL 
O empregador deverá considerar como tempo de serviço efetivo, porém, sem remuneração, o período de afastamento 
de até 01 (um) empregado, por Cooperativa, para desempenho de mandato sindical. 
 

47. GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS 
Garantia aos membros da diretoria do sindicato, no máximo de 01 (um) por Cooperativa, a ausência ao serviço, para 
tratar de assuntos sindicais, de até 05 (cinco) dias por mês, mediante comunicação, por escrito, com antecedência 
mínima de 07 (sete) dias, sem prejuízo dos salários decorrentes, desde que seja comprovada a participação no evento. 

48. CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
a) Contribuição Assistencial: Os empregadores descontarão de seus empregados integrantes da categoria representada 
pelo Sindicato Profissional a Contribuição Assistencial dos respectivos vencimentos, a importância de 2% (dois por cento), 
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nos meses de agosto, novembro de 2016 e fevereiro de 2017, garantindo-se o direito de oposição escrita e manifestada 
perante o Sindicato profissional em sua sede ou sub-sedes, no período de seis de maio a cinco de junho de cada ano, 
conforme acordo judicial celebrado nos autos do processo nº 1555/2000 da 5ª Vara do Trabalho de Campinas em Ação 
Civil Pública e Aditivo de Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o MPT da 15ª Região. 
  O montante do desconto assistencial referido no item "a" deverá ser recolhido até o 5° dia do mês subsequente ao 
do desconto efetuado, em conta vinculada junto à Caixa Econômica Federal em favor do Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Campinas, conforme Guia de Recolhimento a ser expedida pelo Sindicato na 
mencionada época, podendo o recolhimento ser efetuado diretamente no Sindicato e/ou suas sub-sedes.  
  A falta de recolhimento no prazo estabelecido acarretará acréscimo de multa de 2% (dois por cento), juros de 1% 
(um por cento) ao mês e atualização monetária na forma da lei, a serem suportados pelo empregador em favor do 
sindicato profissional.  
  No prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recolhimento, os empregadores encaminharão ao sindicato 
profissional, uma cópia da Guia de Recolhimento (GR) e uma Relação Nominal de todos que tenham sofrido o desconto, 
mencionando-se a função exercida, o provento e o valor da contribuição podendo a RE ser substituída pela folha de 
pagamento.  
 
b) Contribuição Confederativa: Os empregadores se obrigam a proceder aos descontos da Contribuição Confederativa 
determinada pelo Sindicato profissional dos respectivos vencimentos, a importância de 2% (dois por cento), mensalmen-
te, garantindo-se o direito de oposição escrita e manifestada perante o Sindicato profissional em sua sede ou sub-sedes, 
no período de seis de maio a cinco de junho de cada ano, conforme acordo judicial celebrado nos autos do processo nº 
1555/2000 da 5ª Vara do Trabalho de Campinas em Ação Civil Pública e Aditivo de Termo de Ajustamento de Conduta 
firmado com o MPT da 15ª Região. 
  O montante do desconto referido no item "b" deverá ser recolhido até o 5° dia do mês subseqüente ao do desconto 
efetuado, em conta vinculada junto à Caixa Econômica Federal em favor do Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Campinas, conforme Guia de Recolhimento a ser expedida pelo Sindicato na menciona-
da época, podendo o recolhimento ser efetuado diretamente no Sindicato e/ou suas sub-sedes.  
  A falta de recolhimento no prazo estabelecido acarretará acréscimo de multa de 2% (dois por cento), juros de 1% 
(um por cento) ao mês e atualização monetária na forma da lei, a serem suportados pelo empregador em favor do 
sindicato profissional.  
  No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recolhimento, os empregadores encaminharão ao sindicato 
profissional, uma cópia da Guia de Recolhimento (GR) e uma Relação Nominal (RE) de todos que tenham sofrido o 
desconto mencionando-se a função exercida, o provento e valor da contribuição podendo a RE ser substituída pela folha 
de pagamento. 

49. ATRASO NO PAGAMENTO DA MENSALIDADE SINDICAL 
A mensalidade sindical descontada em folha de pagamento, com autorização expressa do trabalhador, deve ser 
repassado ao Sindicato Suscitado até o dia 20 (vinte) de cada mês, sob pena do empregador incorrer em multa no valor 
equivalente a 2% (dois por cento) do montante não recolhido, por mês de atraso, sem prejuízo dos juros e da atualização 
monetária, acréscimo que serão revertidos em favor da entidade sindical. 
 
Parágrafo Único: O sindicato profissional mandará pessoa credenciada para receber as mensalidades acima mencionadas. 
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50. QUADRO DE AVISOS 
Os empregadores manterão quadro de avisos onde deverão ser afixados os editais e outros comunicados do sindicato e 
de interesse da categoria, desde que autorizados pelo empregador. 
 
 

→ DISPOSIÇÕES GERAIS 

51. DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
Em caso de descumprimento de quaisquer das obrigações previstas na presente convenção, à parte infratora pagará ao 
prejudicado multa de 10% (dez por cento) do menor salário da categoria, exceção feita às cláusulas que contenham 
multa preestabelecida. 
 
Campinas, 19 de setembro de 2016. 
 
Pelo Sindicato: 
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